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    INTRODUÇÃO


    A Previdência Social brasileira, integrante do Sistema de Seguridade Social, tem fundamento constitucional e sua atuação possui o escopo de realizar os objetivos constitucionais. Dessa forma, diante da natureza pública que lhe é peculiar, os benefícios previdenciários para que sejam concedidos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, por meio do Instituto Nacional do Seguro Social, reclamam a previsão em lei no sentido estrito, pois sem a qual, o acesso pelos segurados às prestações previdenciárias quando acometidos de contingências sociais será impedido.


    É sabido que o processo legislativo, mesmo sendo vanguardista, muitas vezes, não consegue tratar de todas as situações surgidas no seio da sociedade. Além da incapacidade de antever todas as situações, a legislação não tem a capacidade de atualização na velocidade das mudanças ocorridas com tanta volatilidade no momento histórico pelo qual passa a humanidade.


    Especificamente, no que diz respeito ao benefício do salário-maternidade, sua previsão legal encontra tratamento na Constituição Federal de 1988 e, neste texto, teve maior fundamento como mecanismo de proteção à mulher, por algumas vezes se confundindo com um direito trabalhista, principalmente quando ela começa a ter maior ingresso no mercado de trabalho, ao passo que deixa de ser mera cuidadora da casa e procriadora, e passa a ser, muitas vezes, a provedora de lares com companheiros e esposos, ou mesmo num movimento solitário, apenas com seu descendente.
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